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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2025 
Processo Administrativo n° 14/2025 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de placas de mesa de 

identificação dos vereadores para o plenário, atendendo às necessidades da Câmara 
Municipal de Palmital-PR, conforme termos da tabela abaixo, condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR  
TOTAL 

ESTIMADO 

01 09 UND 

Placa em acrílico transparente, medida mínima 
de 9cm x 25cm, com impressão digital, a ser 
fixada em base de acrílico preto com 2 (dois) 
parafusos cromados, para IDENTIFICAÇÃO DOS 
VEREADORES da Legislatura 2025/2028, 
conforme foto modelo anexo. 

R$ 234,34 R$ 2.109,06 

02 04 UND 

Placa em acrílico transparente, medida mínima 
de 9cm x 25cm, com impressão digital, a ser 
fixada em base de acrílico preto com 2 (dois) 
parafusos cromados, para identificação dos 
cargos da Mesa Diretora, sendo PRESIDENTE, 
VICE-PRESIDENTE, 1° SECRETARIO(A) E 2° 
SECRETÁRIO(A). 

R$ 212,67 R$ 850,68 

VALOR TOTAL R$ 2.959,74 

 
A placa do ITEM 01 deverá conter o nome de cada vereador com foto, o partido político, a 
Legislatura e o brasão do Município, conforme modelo em ANEXO ao Termo de Referencias. 
 
A placa do ITEM 02 deverá conter a identificação da Mesa Diretora e o brasão do Município, 
conforme modelo em ANEXO ao Termo de Referencias. 
 
1.2. Trata-se de bens/serviços de natureza comum, uma vez que seu desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos e que há pleno domínio do mercado 
acerca de sua execução e a viabilidade de caracterizar, de forma padronizada suas 
especificações. 
 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme artigo 
20 da Lei n. 14.133/2021. 
 

1.4.  O critério de seleção da proposta será o de MENOR PREÇO GLOBAL, nas condições de 
entrega especificadas neste Termo de Referência.  
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1.5. A contratação será por Dispensa de Licitação e está fundamentada nos termos do inciso 

II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, em virtude do valor. 
 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura 
do contrato, conforme artigo 105 da Lei n. 14.133/2021;  
 

1.7. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a preservar a qualidade dos 
produtos, devendo estar sem riscos ou danificados. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de identificação padronizada e 

institucional dos vereadores durante as sessões plenárias, garantindo melhor 
organização e visibilidade para os parlamentares, servidores e público em geral. As 
plaquetas de identificação são essenciais para a formalização e reconhecimento dos 
representantes legislativos, contribuindo para a transparência e funcionalidade do 
plenário. 
 

2.2. Dessa forma, a contratação de empresa especializada garantira a identificação de cada 
vereador de forma individual, tendo em vista a nova Legislatura 2025/2028.  

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

 
3.1. A solução especificada e que se pretende adquirir, refere-se à compra, via DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, na modalidade de compra direta, de 13 placas de mesa para 
identificação, tipo prisma, em acrílico cristal, para identificação dos vereadores nas 
mesas do plenário da Câmara Municipal de Palmital-PR. 
 

3.2. Acredita-se que este modelo, torna o processo mais enxuto e reduz desperdícios de 
tempo e informação, facilitando a gestão contratual e o gerenciamento de riscos, com 
redução de procedimentos administrativos, além de se reduzir custos financeiros, bem 
como, viabilizar o critério de economicidade e sustentabilidade para a Administração. 
 

3.3. Não se faz necessário análises adicionais acerca dos mesmos, pois o padrão de 
qualidade é facilmente definido e praticado no mercado. 
 

4. JUSTIFICATIVAS PARCELAMENTO OU NÃO  
 

4.1. Não será admitido o parcelamento para a presente contratação, com base nos critérios 
dos §3° do art. 40 da Lei Feral n° 14.133/2021. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
 

mailto:camarapalmitalpr@gmail.com


 

E-mail: camarapalmitalpr@gmail.com 
Rua Moisés Lupion, 1035 – Fones (42) 3657-1426 / 3657-1777 / 33657-1277 

CEP: 85270-000 – Palmital - Paraná 

Sustentabilidade 
 
5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. 
 

5.2. Para que o atendimento da presente demanda seja alcançado, será necessário que a 
CONTRATADA atenda aos requisitos previstos na Norma Regulamentadora da 
Segurança do Trabalho, NR 35 – Trabalho em Altura (2016), do Ministério do Trabalho 
e Emprego, bem como a NBR 16489:2017- Sistemas e equipamentos de proteção 
individual para trabalhos em altura - Recomendações e orientações para seleção, uso 
e manutenção da ABNT. 

 
Indicação de marcas ou modelos 

   
5.3. Na presente contratação, não será necessária a indicação da(s) marca(s), 

característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos 
Técnicos Preliminares. 
 

Subcontratação 
 
5.4. Não será admitido subcontratação do objeto contratual. 
 

Garantia da contratação 
 

5.5. Acerca da garantia de execução contratação para o fornecimento da prestação dos 
serviços mediante caução, fiança ou seguro-garantia, não haverá exigência da garantia 
da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, tendo em vista 
que não se trata de materiais/serviços de alta complexidade e que podem trazer riscos 
à administração, tudo conforme descritos e constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

Condições de execução 
 
6.1. O prazo de entrega do objeto será de até no máximo 30 dias da data determinada em 

Autorização de fornecimento / para início de Serviço. 
 

6.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços com pessoal técnico especializado. Todo 
material, produtos e ferramentas necessários para a execução do serviço serão 
fornecidos exclusivamente pela CONTRATADA. 
 

6.3. Os materiais deverão ser entregues no edifício da Câmara Municipal de Palmital, 
Estado do Paraná, localizado na rua Moisés Lupion, 1035, centro – CEP 85270-000, 
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durante o período de expediente da mesma, cujo o horário é das 8h às 11h30min e das 
13h às 17h30min, em dias úteis, de segunda à sexta-feira. 

 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
Preposto 

 
7.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 
 

7.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
quando solicitado. 
 

7.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 
para o exercício da atividade. 
 

Fiscalização 
 

7.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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Fiscalização Técnica 
 

7.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
 

7.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
 

7.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
 

7.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, IV); 
 

7.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
 

7.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 
Gestor do Contrato 

 
7.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 

7.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
 

7.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
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que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 
7.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
 

7.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
X). 
 

7.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI). 
 

7.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
8.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: adequação ao descritivo do material, atendimento às condições de entrega 
do material especificadas, atendimento aos demais itens deste Termo de Referência.  
 
Do recebimento  
 

8.2. Os serviços serão recebidos pelo(s) responsável(is) por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo, no prazo de até 10 (dez) dias (Art. 140, 
I da Lei Federal nº 14.133, de 2021):  
 

8.3. Provisoriamente: mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico, conforme consta neste Termo de Referência; 

  
8.4. Definitivamente: mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais com todas as condições previstas neste Termo de Referência. 
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8.5. Para efeito de recebimento, o(s) responsável(is) pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato irá(ão) apurar resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 
de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato.  

 
8.5.1. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento.  

 
8.5.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades.  

 
8.6. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento pela CONTRATADA da notificação correspondente, mantido o preço 
inicialmente ofertado;  
 

8.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
CONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 
de cobrança.  

 
8.8. O recebimento não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
 

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 

8.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como: 

 
8.11.1. o prazo de validade; 
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8.11.2. a data da emissão; 
8.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.11.4. o período respectivo de execução do contrato; 
8.11.5. o valor a pagar; e 
8.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
8.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 
 

8.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 

8.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
 

8.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
8.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 

8.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa. 
 

8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 
 

Prazo de pagamento 
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8.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 

8.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária. 
 

Forma de pagamento 
 

8.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 

8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 

8.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 
8.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

 
8.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

Antecipação de pagamento 
 

8.25. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 

9.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

 
9.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

contratação, informado mediante contato via e-mail, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
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Regime de execução 
 

O regime de execução do contrato será a MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

Exigências de habilitação 
 

9.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 
de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 
como: 

    
a) SICAF;    
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
 

9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário.  

 
9.5. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
 

9.6. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada.  

 
9.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  
 

9.8. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no ANEXO II do Termo de Referência. 

 
9.9. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no ANEXO II do Termo de Referência. 
 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

10.1. O custo estimado total da contratação, baseado em pesquisa de mercado com 
empresas do ramo é de R$ 2.959,74 (dois mil, novecentos e cinquenta e nove reais e 
setenta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
próprios e será atendida pela seguinte dotação: 

 
ÓRGÃO – 01 – Poder Legislativo;  
UNIDADE - 001 – Câmara Municipal;  
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL - 01.031.0101.2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo; 
NATUREZA DA DESPESA - 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;  
FONTE DE RECURSO - 0001/01/07/00/00 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

 
12. ANEXO DE EXIGÊNCIA PARA HABILITAÇÃO  

 
12.1. É parte integrante do presente Termo de Referência os seguintes Anexos:  
12.1.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
12.1.2. ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 
12.1.3. ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 
12.1.4. ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
 

 
Câmara Municipal de Palmital, 11 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

Indianara de Andrade 
Agente de Contratação 

Matrícula 2000005 
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ANEXO – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ITEM 01 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ITEM 02  
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